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AÇÃO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PROCESSO Nº 5003227-25.2025.8.13.0251 

RECUPERANDAS: DELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E DELLO CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA. 

 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Administradora 

Judicial, neste ato representada por seu sócio, Dr. Rogeston Inocêncio de Paula, OAB/MG nº 102.648, 

auxiliado pela Perita Contadora, Gislane Kenia Leal Silva, CRC/MG nº 107.252/O-3, vem apresentar 

PARECER TÉCNICO sobre a RELAÇÃO DE CREDORES de que o trata o § 2º do art. 7º da Lei 

11.101/2005, da Recuperação Judicial de DELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E DELLO 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

 

I. OBJETO DO PARECER TÉCNICO 

Este parecer técnico tem como objetivo a validação técnica da relação de 

credores da Recuperação Judicial do GRUPO DELLO, publicada conforme edital previsto no art. 52, § 

1º, da Lei nº 11.101/2005, disponibilizado no DJE de 18/08/2025, em confronto com os saldos do 

Balancete Contábil de 01/07/2025 da Recuperanda, documentos fiscais e contratos apresentados por 

credores e Recuperanda, de forma a possibilitar a elaboração da relação de credores, a teor do que 

preleciona a norma inserta no § 2º do art. 7º da Lei 11.101/2005.  

II. METODOLOGIA 

Para verificação dos saldos do Edital relativo ao § 1º do art. 52 da Lei 

11.101/05, foram utilizados como suporte os seguintes documentos: 

a)​ balancete contábil analítico levantando em 01/07/2025 (não auditado); 

b)​ relatório do livro razão contendo a escrituração contábil das Recuperandas; 

c)​ cópia das notas fiscais e contratos comerciais e bancários disponibilizados; 

d)​ controles e relatórios de conciliações contábeis elaborados pela 
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Contabilidade das Recuperandas; 

e)​ controles financeiros auxiliares elaborados pelo setor financeiro das 

Recuperandas; 

f)​ controles auxiliares elaborados pelo Departamento Pessoal das 

Recuperandas; 

g)​ habilitação e divergências de crédito apresentadas pelos credores. 

 

III. SÍNTESE DOS CRÉDITOS 

 
A composição dos saldos apresentados no Edital, Balancete Contábil e a 

apuração da Administradora Judicial estão resumidos conforme quadro abaixo. Os valores estão 

expressos em reais. 

 

IV. CONSTATAÇÕES TÉCNICAS 

 
1. CLASSE I – TRABALHISTA 

 

O saldo dos credores trabalhistas indicado na relação inicial de credores é de 

R$ 12.800,00 conforme edital relativo ao § 1º do art. 52, da Lei 11.101/05, disponibilizado no DJE de 

18/08/2025. Todavia, os valores apurados pela Administradora Judicial perfazem o total de R$ 

13.103,72. 
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O crédito de natureza trabalhista é composto por 16 credores, cuja natureza 

refere-se ao bônus trimestral correspondente ao período de janeiro a março de 2025, com vencimento 

em 30/06/2025.  

As Recuperandas não apresentaram relatório auxiliar com as provisões para 

contingências trabalhistas decorrentes de ações judiciais em curso quanto à probabilidade de perda, 

se provável, possível ou remota, conforme previsto nas normas contábeis aplicáveis conforme CPC 25 

(Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes). Diante disso, esta auxiliar verificou que nos 

balancetes não há registros contábeis referentes às provisões para contingências trabalhistas. 

Não houve apresentação de divergências ou habilitações para essa classe, 

em razão disso foi realizada a verificação de ofício dos créditos de natureza trabalhista. 

a) Diferenças nos valores entre o saldo do edital e o saldo considerado 

pela AJ: 

Esta administradora judicial promoveu alterações nos saldos contidos no 

edital relativo ao § 1º do art. 52 no total de 16 (dezesseis) credores da classe trabalhista, passando de 

R$ 12.800,00 para o total de R$ 13.103,72:  
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Para a validação desses créditos, foram considerados os valores indicados no 

relatório auxiliar de Abono a Pagar fornecido pelas Recuperandas. Ademais, os créditos analisados 

pela Administradora Judicial encontram-se devidamente registrados no Balancete Contábil das 

Recuperandas em 01/07/2025. Esta Auxiliar constatou que os valores informados no referido relatório 

estão em conformidade com os saldos contábeis apresentados no balancete. 

A Auxiliar do Juízo promoveu a atualização dos créditos para a data da 

distribuição da RJ, considerando a correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), com aplicação de juros pela Taxa Legal, até a data do pedido de recuperação judicial, 

01/07/2025. O resultado da validação realizada por esta AJ, em conjunto com a perícia contábil, 

encontra-se no ANEXO II. 

b) Conclusão da Classe Trabalhista 

Ante o exposto, a relação de credores trabalhistas foi elevada para o importe 

de R$ 13.103,72,  conforme justificativas acima apontadas.  

 
2. CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA 

O saldo dos credores quirografários indicado na relação de credores das 

Recuperandas corresponde a R$ 35.597.434,88, conforme edital relativo ao §1º do art. 52, da Lei 

11.101/05, disponibilizado no DJE de 18/08/2025. Todavia, os valores apurados pela AJ perfazem o 

total de R$ 37.674.174,92: 

 

Para validação dos créditos da classe quirografária foram considerados os 

saldos em aberto no balancete contábil especialmente levantados em 01/07/2025, a escrituração 

contábil do livro razão, as notas fiscais e contratos bancários disponibilizados pelas Recuperandas, os 

controles contábeis auxiliares elaborados pela Contabilidade das Recuperandas e os documentos 

apresentados em sede de habilitação e divergência de crédito. 
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​ ​ ​ a) Habilitações e Divergências de crédito: 

Foram apresentadas 13 (treze) divergências de crédito e 1 (uma) habilitação de 

crédito na classe quirografária, para os quais a Administradora Judicial elaborou parecer técnico 

específico, o qual serviu de fundamento para a validação de crédito na importância total de R$ 

28.414.408,38. Apresenta-se, a seguir, o resumo do valor apurado com base na referida análise: 

 

Nota I - Refere-se aos credores que apresentaram divergências em relação 

aos valores de seus créditos. 

Nota II - Refere-se às divergências de crédito identificadas e apresentadas 

administrativamente pelas próprias Recuperandas. 

Nota III - Trata-se de habilitação de crédito apresentada administrativamente 

pelas próprias Recuperandas. 

b) Diferenças nos valores entre o saldo do edital e o saldo considerado 

pela AJ em razão da verificação de ofício realizada pela AJ: 

Esta Administradora Judicial promoveu alterações nos saldos contidos no 

edital relativo ao § 1º do art. 52 para 16 (dezesseis) credores da classe quirografária, passando de R$ 

6.863.693,48 para o montante de R$ 6.867.911,24: 
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Para esses credores, a perícia técnica verificou que consta saldo em aberto 

na contabilidade na data do pedido de Recuperação Judicial. As Recuperandas apresentaram planilha 

auxiliar financeira da escrituração contábil contendo a composição individualizada dos saldos. Foi 

constatado que o saldo evidenciado contabilmente corresponde aos valores indicados no relatório 

financeiro auxiliar. Para validação dos saldos incluídos na relação de credores, foi considerado o saldo 

do balancete em 01/07/2025, no total de R$ 6.863.693,48. 

A Auxiliar do Juízo promoveu a atualização dos créditos para a data da 

distribuição da RJ, considerando a correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), com aplicação de juros pela Taxa Legal, até a data do pedido de recuperação judicial 

(01/07/2025). 

Após a atualização, o crédito validado totaliza a importância R$ 6.867.911,24. 

O resultado da validação realizada por esta AJ, em conjunto com a perícia contábil, encontra-se no 

ANEXO III. 

c) Credores cujo saldo do edital é igual ao saldo apurado pela AJ em 

razão da verificação de ofício realizada pela AJ: 

A Administradora Judicial validou o saldo contido no edital relativo ao § 1º do 

art. 52 relativo aos seguintes credores, no montante de R$ 2.391.855,30: 
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Para esses credores, a perícia técnica verificou que consta saldo em aberto 

na contabilidade na data do pedido de Recuperação Judicial. As Recuperandas apresentaram 

planilhas auxiliares financeiras da escrituração contábil contendo a composição individualizada dos 

saldos. Foi constatado que o saldo evidenciado contabilmente corresponde aos valores indicados no 

edital. Para validação dos saldos incluídos na relação de credores, foi considerado o saldo do 

balancete em 01/07/2025, no total de R$ 2.391.855,30. 

d) Conclusão da Classe III - Quirografária: 

Ante o exposto,  o saldo da Relação de Credores da Classe Quirografária foi 

alterado para o importe de R$ 37.674.174,92, conforme justificativas acima apontadas.  

 

4. CLASSE IV – ME/EPP 

O saldo dos credores ME/EPP indicado na relação de credores das 

Recuperandas corresponde a R$ 477.761,02, conforme edital relativo ao § 1º do art. 52 da Lei 

11.101/05, disponibilizado no DJE de 18/08/2025. Todavia, os valores apurados pela AJ perfazem o 

total de R$ 478.113,35: 
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Para validação dos créditos, foram considerados as análises dos saldos em 

aberto no balancete contábil em 01/07/2025, a escrituração contábil do livro razão e os controles 

auxiliares com a composição dos créditos disponibilizados pela Contabilidade das Recuperandas.  

a) Diferenças nos valores entre o saldo do edital e o saldo considerado 

pela AJ: 

Esta Administradora Judicial promoveu alterações nos saldos contidos no 

edital relativo ao § 1º do art. 52, para 19 (dezenove) credores da classe ME/EPP, passando de R$ 

337.035,45 para o montante de R$ 337.387,78, mediante análise de ofício: 

 

Para esses credores, a perícia técnica verificou que consta saldo em aberto 

na contabilidade na data do pedido de Recuperação Judicial. As Recuperandas apresentaram 

planilhas auxiliares financeiras da escrituração contábil contendo a composição individualizada dos 

saldos. Foi constatado que o saldo evidenciado contabilmente corresponde aos valores indicados no 
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relatório financeiro auxiliar. Para validação dos saldos incluídos na relação de credores, foi 

considerado o saldo do balancete em 01/07/2025, no total de R$ 337.035,45. 

A Auxiliar do Juízo promoveu a atualização dos créditos para a data da 

distribuição da RJ, considerando a correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), com aplicação de juros pela Taxa Legal, até a data do pedido de recuperação judicial 

(01/07/2025).  

Após a atualização, o crédito validado totaliza a importância R$ 337.387,78. O 

resultado da validação realizada por esta AJ, em conjunto com a perícia contábil, encontra-se no 

ANEXO IV. 

b) Credores cujo saldo do edital é igual ao saldo apurado pela AJ: 

A Administradora Judicial validou o saldo contido no edital relativo ao § 1º do 

art. 52 relativo aos seguintes credores, no montante de R$ 140.725,57: 

 

Para esses credores, a perícia técnica verificou que consta saldo em aberto 

na contabilidade na data do pedido de Recuperação Judicial. As Recuperandas apresentaram 

planilhas auxiliares financeiras da escrituração contábil contendo a composição individualizada dos 

saldos. Foi constatado que o saldo evidenciado contabilmente corresponde aos valores indicados no 

edital. Para validação dos saldos incluídos na relação de credores, foi considerado o saldo do 

balancete em 01/07/2025, no total de R$ 140.725,57. 

Os valores não foram atualizados em razão do vencimento dos títulos ser 

posterior à data da distribuição da recuperação judicial. 
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c) Conclusão da Classe ME/EPP 

Ante o exposto, a relação de credores da classe ME/EPP foi atualizada para o 

importe de R$  478.113,35, conforme as justificativas acima apresentadas. 

 

V. CONCLUSÃO TÉCNICA 

Em consonância com os valores finais apresentados para cada classe, 

conclui-se que o total da relação de credores perfaz o importe de R$ 38.165.391,99 (trinta e oito 

milhões cento e sessenta e cinco mil trezentos e noventa e um reais e noventa e nove 

centavos), sendo atribuído as seguintes classes: 

●​ Classe Trabalhista: R$ 13.103,72 (treze mil cento e três reais e setenta 

e dois centavos); 

●​ Classe Quirografária: R$ 37.674.174,92 (trinta e sete milhões 

seiscentos e setenta e quatro mil cento e setenta e quatro reais e noventa e 

dois centavo); 

●​ Classe ME/EPP: R$ 478.113,35 (quatrocentos e setenta e oito mil 

cento e treze reais e trinta e cinco centavos). 

Desta forma, esta Administradora Judicial apresenta a relação de credores 

para publicação do edital do § 2º do art. 7º da Lei 11.101/2005. 

 

VI. TERMO DE ENCERRAMENTO 

Encerra-se o presente parecer técnico, composto por 11 (onze) páginas, 

contendo os seguintes anexos: 

●​ ANEXO I - Relação de credores; 

●​ ANEXO II - Memória de cálculo classe trabalhista; 
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●​ ANEXO III - Memória de cálculo classe quirografária; 

●​ ANEXO IV - Memória de cálculo classe ME/EPP; 

●​ ANEXO V - Balancete contábil analítico em 01/07/2025. 

 

Nova Lima/MG, 20 de outubro de 2025. 

 

 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 
 
 
 
 

ROGESTON INOCÊNCIO DE PAULA 
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO 

OAB/MG 102648 
 
 
 

CRISTIENE JULIA G. DE PAULA 
AUXILIAR DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

OAB/MG 85.002 
 
 
 
 
 

GISLANE KENIA LEAL SILVA  
CONTADORA  

CRC/MG 107.252/O-3  
 
 

 

Alameda Oscar Niemeyer, 288, 8º andar 

Vale do Sereno, Nova Lima - CEP: 34.006-049  

(31) 2555-3174  
inocenciodepaulaadvogados.com.br 

https://wa.me/message/BE6V6IUA7YLZJ1
https://inocenciodepaulaadvogados.com.br/

	Cabeçalho
	Índice
	Documento de Comprovação | NUM: 10564455412 | 20/10/2025 18:36

